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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Marau, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Marau poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.pmmarau.com.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/marau
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE MARAU

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA N° 056/2021, DE 11 DE JUNHO DE 2021
Nomeia o Senhor Alberto Trichez, 
representante da Secretaria Municipal 
de Agricultura e Desenvolvimento 
Rural, membro do Conselho 
Municipal de Meio Ambiente.

Prefeito Municipal de Marau, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR o Senhor ALBERTO TRICHEZ, 
representante da Secretaria Municipal de Agricultura 
e Desenvolvimento Rural, membro do Conselho 
Municipal de Meio Ambiente, de conformidade com a 
Lei Complementar 1, de 18 de agosto de 2008 e suas 
alterações.

Art. 2º Atuará como suplente no impedimento do titular 
a Senhora MARILSA ANTUNES FRANÇA.

Art. 3º Os membros nomeados nesta Portaria terão 
seus mandatos de 02 (dois) anos a contar desta data.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU

aos onze dias do mês de junho do ano de 2021

PUBLIQUE-SE	

IURA KURTZ

Prefeito Municipal

YASMIN ROCHA DEL VALLE VOLPATO

Secretária Municipal de Administração

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

PREGÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA Nº 43/2021
O MUNICÍPIO DE MARAU, pessoa jurídica de Direito 

Público interno, com sede na Rua Irineu Ferlin, 355, na 
cidade de Marau - RS, torna público aos interessados que 
até às 16:00 horas do dia 24 de junho de 2021, serão 
credenciadas as empresas e recebidos os envelopes de 
Proposta Financeira e Habilitação para o PREGÃO POR 
VIDEOCONFERÊNCIA, do tipo “maior desconto”, e no dia 
25 de junho de 2021 às 14:00 horas, na Sala de Licitações, 
será aberta a sessão por videoconferência para início dos 
lances, para a Aquisição de Gasolina Comum, Gasolina 
Aditivada, Óleo Diesel Aditivado e Óleo Diesel S-10 para 
manutenção de veículos das Secretarias Municipais, em 
conformidade com o Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002, Decreto Municipal nº 5.658, de 29 de abril de 
2020, Lei Municipal 5.707, de 13 de maio de 2020, com 
aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações posteriores.

Informações serão prestadas pelo fone (54) 3342-
9545 e (54) 3342-9520, nos horários das 07:30 às 11:30 
e das 13h às 17h, junto à Prefeitura Municipal de Marau, 
Setor de Licitações ou através do site: www.pmmarau.
com.br, onde cópia do Edital poderá ser obtida.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

09 de junho de 2021.

IURA KURTZ

Prefeito Municipal de Marau

PREGÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA Nº 44/2021
REGISTRO DE PREÇOS Nº 29/2021

O MUNICÍPIO DE MARAU, pessoa jurídica de Direito 
Público interno, com sede na Rua Irineu Ferlin, 355, na 
cidade de Marau - RS, torna público aos interessados 
que até às 16:00 horas do dia 25 de junho, serão 
credenciadas as empresas e recebidos os envelopes de 
Proposta Financeira e Habilitação para o PREGÃO POR 
VIDEOCONFERÊNCIA, do tipo “Menor Preço Por Item”, 
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e no dia 28 de junho de 2021 às 09:00 horas, na Sala 
de Licitações, será aberta a sessão por videoconferência 
para início dos lances, para a Aquisição de tintas e 
materiais de pintura para manutenção das atividades 
das Secretarias Municipais, em conformidade com o 
Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto 
Municipal nº 5.658, de 29 de abril de 2020, Lei Municipal 
5.707, de 13 de maio de 2020, com aplicação subsidiária 
da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações posteriores.

Informações serão prestadas pelo fone (54) 3342-
9545 e (54) 3342-9520, nos horários das 07:30 às 11:30 
e das 13h às 17h, junto à Prefeitura Municipal de Marau, 
Setor de Licitações ou através do site: www.pmmarau.
com.br, onde cópia do Edital poderá ser obtida.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

10 de junho de 2021.

IURA KURTZ

Prefeito Municipal de Marau

Contratos

TERMO DE INEXIGIBILIDADE N° 08/2021 - LEI 
13.019/2014

Fundamento legal: Inciso II do Art. 31 da Lei nº 
13.019/2014 e Lei Municipal nº 5.787/2021

Objeto o atendimento de crianças e adolescentes em 
situação de risco e acompanhamento das respectivas 
famílias, bem como podendo também disponibilizar 
profissionais para auxiliar na prestação do atendimento.

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO FRANCISCO DE 
ASSIS - ABESFA

CNPJ 87.598.843/0001-10

DATA DO TERMO: 11/06/2021

Concursos Públicos / Processos Seletivos

Edital

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAU
EDITAL Nº113/2021

IURA KURTZ Prefeito Municipal de Marau, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:

1.	 CONVOCAR, os candidatos abaixo relacionados, 
para ocuparem, a função descrita neste Edital, por 
prazo determinado através de Contrato Administrativo, 
observando a ordem de classificação do Edital nº 
101/2021 que Divulga o Resultado da Classificação Final 
e homologa os resultados para o cargo Psicólogo.

PSICÓLOGO

NOME CLASSIFICAÇÃO FINAL

Alana Brandelero Porto 01º

2.	 Fica o candidato ciente que deverá comparecer 
no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Marau no prazo de 03(três) dias.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 14 dias do mês de junho de 2021.

IURA KURTZ

Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
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